
ESTADO DO PIAUÍ 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

la cretaria 

OF.ALP- la Sec. 00667/05 Teresina. PI, 26 de setembro de 2005. 

Senhor Gerente, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, enc minho a 
Vossa Excelência, cópia de requerimento da Deputada MARIA JOSÉ LEÃO, 
solicitando do Sr. José Fortes - Gerente Institucional da TELEMAR-PI, a · stalação 
de Terminal Utilitário Público- TUP, no Povoado Enseada, no município de azaré do 
Piauí, pois a população desta localidade não conta com este serviço. 

Ciente de contarmos com sua atenção ao nosso pleito, ren vo votos 
da mais alta estima e consideração. 

Atenci samente, 

Exmo. Sr. 
DR. JOSÉ FORTES. 
Gerente de Relações Institucionais da Telemar Norte Leste S/ A- Piauí. 
Nesta Capital. 

Av. Mal. Castelo Branco, s/n.0
- Cabral. Teresina- PI. CEP: 64.000-810 

e-mail: prim.eirasecretaria@alepi. pi.gov .br 
Fone: Oxx (86) 221 - 1564 



LIDO 

Em: 

ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA MARIA JOSÉ LEÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEM : 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ 

, -
:A JOSE LEAO, Deputada Estadual (PFL), com a sento 

nesta casa Legislativa, REQUER, na forma regimental, após ou ido o 
plenário, que seja encaminhado expediente ao diretor institucio al da 
TELEMAR, Dr. José Fortes, solicitando a instalação de tel fones 
públicos no povoado ANSEADA, no município de Nazaré do iauí, 
tendo em vista aos constantes pedidos da população reside e na 
localidade. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
PIAUÍ, em Teresina (PI), 15 de setembro de 2005. 

Deputada Estadual 

·---·----
Av. Marechal Castelo Branco, 201. Bairro Cabral. Teresina I Pl. CEP: 64001 - 8 O 

Fone: (086) 221-4693. E-mail: mariajose@alepi.pi.gov.br 
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